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PARECER SOBRE A QUESTÃO NUMERO QUATRO DA PROVA DE CURITIBANOS-SC. 

 

Considerando o parecer favorável ao impetrado pela Carina Krieger dos 

Santos, após análise dos resultados, aponto a opção para considerar como assertiva a 

questão aos candidatos que não optaram pela resposta correta a Letra D.  

 
 

1. CONSIDERAR ACERTO E PONTUAÇÃO A TODOS OS CANDIDATOS. 

Nº DE 
ORDEM 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
Nº DE 

ACERTOS 
NOTA DA 
PROVA 

NOTAS 
CORRIGIDAS 

Acertos Notas 

01 Ademir Ribeiro da Silva Junior 13 6,5   

02 Airton José Candido da Costa 11 5,5   

03 Allan Antunes Alvarenga 12 6,0   

04 Amanda de Oliveira 15 7,5 16 8,0 

05 Bianka Floriani 17 8,5   

06 Carina Krieger dos Santos 11 5,5  anulada 

07 Carla Margarete Tambosi 15 7,5   

08 Dulcinéia Alves Goetten do Prado 08 4,0   

09 Edemilson Mendes da Conceição 06 3,0   

10 Gabriela Varela 12 6,0   

11 Ivo Piovesan 19 9,5   

12 Klinton Dolberth Leite 11 5,5 12 6,0 

13 Maria Eduarda Garcia de Lima 13 6,5 14 7,0 

14 Mario Sérgio Polastri 12 6,0 13 6,5 

15 Morgana Brocardo Dias Peracini 15 7,5   

16 Neiva da Cruz Germiniani 12 6,0   

17 Sergio Alexandre Lisboa Teixeira Ramos 08 4,0 09 4,5 

18 Simone Aparecida de Almeida 12 6,0   

 

Obs:. A alteração dará ao candidato número 12, a aprovação pela nota mínima a 

prosseguir no certame para a etapa de votação.  

Os demais que tiveram modificadas as notas já estavam classificados pela média, mas a 

alteração os reposiciona na classificação pela maior nota pelo primeiro critério de 

desempate na votação. (§ 4º do art. 30 da Lei Municipal). 

Numa observação fina das opções apontadas pelos candidatos que erraram na 

opção da questão 4, verifiquei que os mesmos anotaram a resposta a letra C. Daí, concluo 

que realmente houve dúvida para esses candidatos a questão do enunciado, 
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considerando que na capacitação eu usei o termo “Word” e que este deveria constar no 

enunciado da prova. 

Lembrando que se o enunciado fosse WINDOWS, como está na prova, a 

resposta seria a letra C. 

Mas, considero a resposta constante no gabarito que aponta a letra D, como a 

opção correta, sendo assim, reafirmo que no enunciado deveria constar a palavra WORD. 

  

É o parecer. 

 

São Francisco do Sul, 14 de julho de 2023. 
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